
INDICAÇÃO Nº 
1587
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar 2 “Kits” de instrumentos musicais para bandas e fanfarras, para as fanfarras das escolas estaduais E.E. Padre Giuseppe Pisoni e E.E. Cândido Ricardo, no município de Rio Grande da Serra.
JUSTIFICATIVA

O município de Rio Grande da Serra, localizado na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 43.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana, que em quase sua totalidade, apresenta grande condição de pobreza.

Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições culturais, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua infância e juventude. 

Rio Grande, como é comumente chamada por seu povo, busca alternativas para desenvolver-se, pois tem um orçamento muito reduzido devido a restrições de instalação de indústrias, já que está totalmente inserida na área de proteção aos mananciais. Além disso, a sua distância dos grandes centros urbanos contribui mais ainda com este processo.
O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Rio Grande da Serra. Neste mister o desenvolvimento educacional e sócio-cultural fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento. Nesse contexto, a educação infantil tem um papel fundamental no mundo atual.

A necessidade desses Kits de instrumentos musicais para as fanfarras das escolas estaduais E.E. Padre Giuseppe Pisoni e E.E. Cândido Ricardo se justifica claramente pelo objetivo primordial do incentivo à cultura aos jovens em idade escolar, que poderão desenvolver suas aptidões, e se engajarem em atividades que só têm benefícios a oferecer, deixando-os afastados das ruas e dos desvios de conduta.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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